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Preíeitura Municipal de Toritama
Estado de Pemambuco

DECRETO N' 0322, de O2 dejaneiro de 2025.

Abre, ao Orçamento de 2025, Crédito Adicional
Suplementar e dá outras proüdências.

O PREFEITO DO MUNIdHO DE TORITAMÀ Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuições legais, nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n' 4-320, de 17 de março de
1964

CONSIDERANDO a Lei Municipal n" 2.035 de O4 de dezembro de 2024, que estimou a

re.eita e fixou a despesa para o exercício finaoce*o de 2025;
CONSIDERANDO o art. 8o, inciso L da Lei no 2.03512024, que dispõe sobre a abertura

de créditos suplementares, à conta de recursos provenientes de anulação parcial ou total de
dotações, em até 40% (quarenta por cento) da despesa fixada, para suprir insuficiência de
dotações;

CONSIDERANDO o art. 91 da Lei no 2-O35n024, que dispõe sobre a autorização de
realocar recursos entre despesas do mesmo grupo de natureza da despesa, sem onerar o
percentual estabelecido no inciso I do arL 80.

CONSIDERANDO a necessidade de reforço nas dotaçôes orçamentárias necessárias à

realização de despesas essenciais, nos termos da legislação ügente,

Decreta:

Art. 1". Fica aberto ao Orçamento do Município para 2025, aprovado pela Lei

2.035/2024, um Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 747.851,75, destinados ao
reforço das dotaçóes que se tomaÍam insuficientes durante a execução orçamentária no
corrente exercício, conforme discriminação no ANEXO 2 deste Decreto.

Art. 2'. Para acorrer às despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar
autorizado pelo artigo primeiro serão utilizados os recursos deconentes da anulação parcial

ou total de dotações, realocando recursos enúe despesas do mesmo grupo de natureza da

despesa especificadas, dealhadamentg no AÀID(O 2 deíê Dêcreto, consoante disposições
do § 1" do art.43 da Lei Federal n" 4.320/64.

Art. 3'. Integra este Decrêto, independente de transcrição, o Anexo 1 com Quadro
Auxiliar de suplementação e redução por grupo de despesa e o Anexo 2 com a
Relação de Aheraçóes Orçamentárias.

Art 4'. Este Decreto enüa em ügor na data de sua publicação-

Gabinete do Prefeito, 02 dejaneiro de 2025

daS5érgi o
Prefeito
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Preíeitura Municipal de Toritama
Estado de Pernambuco

ANEXO 1

QUADRO AU)OLIAR

SUPLEMENTAÇÃO r nrOUçÃO POR GRUPO DE DESPESA

(art 9o da Lei n" 2.035/2024)

GRUPO DE DESPESA SUPtEMENTAçÃo REDUçÃo DIFERENÇA

03 - Outras Dêspêsas Correntês Rs r10.552,28 Rs 110.552,28 R$ 0,00
(N - Inveíimêntos Rl 631.299,47 R$ 6)7.299,47 R$ 0,00

TOTAL R$ 747.851.75 R$ 747.851,75 Rl 0.o0



PÍefeituÍa Munkipal de ToÍitama
Estado de Pernambuco
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ANEXO 2



G Prefeitura Municipal de Toritama
A6idr DdiElJ6É P.r.a., no 1r0, PrqE .Ls F.Ía, tt § - àrSrc.h3 tu a -
ciPJ: !r-25ô@ire00r-39fúc oorraruS6
&Ji@ra.gíiJrl

Rdação de ltteraÉes Orçamentárias
Fundalíênto:

Unilâdê gErtorâ:
órgÉo o.rrtndúiÍio:

Unldadc orçemcntiíria:
Fún{ao:

sldítl|rCo:
Piogrüral

Afror

t,.'r|gto 0B22lm2S & O2lOLlmzs
1 - k€feitura Uunkipd de Toritama
230m - Secr€ü!Íia da Fu€nda
23001 -sÊsàrÉ ô F@rda
a - &hir*;traÉo
122 - Mninaraio 6.rd
406 - GÉsrÃo D^ sEcRErÁRIÁ Írtu,{rop^L DÀ FÂzEItM - sEFAz
2.9s - TÂxÀs B rrcÁRus, *GrrRos E EtrcARGos Dr\rERsos

DG.p.s Íl8 - 3.3,9o.m.qr - Ap$c.çôê. t»rÊbs
tu d. ELÉ 5ol - trlsc - t.sor-llxE - nEclnsG Pi&tos - 1.lolrooo

Tipo A<Íê.inoó (Rt) oê.tÉ.inc (Rt)Ílrt Scquer.i. Hi.üi.ko
o2loll2oz5 1291397 Redução da D€sp€sa

Totâl d. dG.p..r: 0,00
330.50
330,50

[rc.D.s i125 - 33.qlIXUn - fCa(.gõGs h
6*r}tdrE ?01 ' !6C - 

'-rrlm 
- tÉattsaÉ o€ {r.^lâG6 @ @EÉao Bllüf - t-7§l.dxll

Drb scq.Énci. Hirüirico Tipo A.rércamo6 (R$) oecrac.fíG (n$)
0210112025 1291398 Sud€n€Ítaçãooísarn€ÍÊírÍr ÁÍxlaÉo de Despesa

TotddrdÉD...:
330,50
330,50 0,00

Tot l da ulki.d. org.mêntárb: 330,s0 330,50

Tôl do óÍ!Êo orllttCdarh
280m - sc(,rhÉ & Obrõ. &torisnD
28{xr1 - seo€t à &Ohõ e t}híÉrD
15 - urbanisrno
451 - Ini'a-Esüitrrra u,bana
1503 - II{FR ESTRTTTIJRA URBÀNA - AVANçÂR P R O FUTURO
1.64 - VrÀS PriBLrCÂS (PAVTHBIT çÃO, CAtçÂr€ÍÍO, RECAPEATIE {TO E qJTROS)

330,50 330,50
ortiá ú!3n .rtirio:

Ultihê orf.rtÍa:
Funçio:

SubfunÉo:
Prograrna:

A4io:
Dcrpcre 26. - 4,i,9(MXUX, - AOa..iÉ Di.tà.

Fúa.d. ,Êrt* 7t» - l{sc - !-7qr.rú - REarsc DE coM/àq6 Do GoíBio FEaa - Lln.llrl,o
llrt s.{.Érci. HHtiricD Íp ld.úcino6 (Rt) Dcotcónc (Rf)

0210112ú25 1201843 ReduÇão da DÉspesa 90.300,23

02l0Ll20,2s 1201886 Redução da Despesa 546.999,24

A4áo:1.68 - coa{sTRrjçÃo, REFCnI.TA gOU 
^,I{PUAçÃO

Tobl d. dc.IG..l
Elt DrvERsAs 

^RE 
S E ESaÁçC PUBI-ICG,

0,00 63?.2§,47
I}{CLUINDo CEHITERIOs, PRAçA

DG.p€.â Ir1 - ,(+goü!,qr - &l(âçãê. Í»rÊ
turt t!(ll9 5ol - r,r9c - 1.50!rm - xt(lxscs,Rfrros - !-5or.@o

rDo roÉrónc (nt) octr;*inc (n$)DEt sêqr.àEl Hiihôrico
O2l0ll2ú25 12ü188? slrplerrtf,l@OiçdrÍrÊtiÉíb

Funçio: 17 - gnearnefito
grhnÉo: 512 - SaÍteaÍnet*o 8átu t Íbam

l,rffo de D6pe5a
Tôl d. d6pê..:

s.E)9,24
v6.999,24 0,00

PÍogr.ha:1503
Ação! 1.69

- INFRÀESTRI,ÍTLRÀ URBANA - AVANÇEN PARI O FUTURO

- DGCUCÂO DE üRÀS DE SAI{EA}IEI{IO, BAT{HEIROS E §qNITÂRIO6 xiaucos, ocúracEM, REDES DE ES@ÍO. S6TEMÀ

Dcrpc= 2, - if.a.g(tlxun - §Iagõcr re
6rEt .* iol- Éa. r .s, ú_atcutsos*itl6- r-nL@

Ir.b ScqúônciiHktó,rlco Tipo Acráiaim06 Oêcré.Lro. (Ri)
o2loLl2125 1201884 SudeíneitadoopíÍet*irb Ândàção ê Despesa

fobl.l. dra9.t :
90.300,23
9030q23 0,00

Tot lô unld.dê orcà'nct íti.: 63).299,47 637.299,47

Tel do órgÊo orllmGrtírio: 637.299,47 637.299,47

ôg-o srrmrnÉrio;
Uni*qpcolÍà:

FunÉo:
Subrunção;
Ptograma:

r§o:

290m - S.srbria ê Olu-â e Espo]tcs
29(x,1 - S€serà & O,ü.t-d e Espo.tEs
13 - Cultura
392 - DifiÃão Cukurâl
1303 - PROTqOçõES CULTURAIS
2-8s-PROüü;OEA(ECUçÃO DE FETMDADÉS CiUCÀS, Fü-cLóRIcÀs, ÂRrÍsnc s E cuLTURAls

Depc=a 211 - 3-ag(Ml(MXl - AÉ..i.. DlÍê
F,Êd.,Erts 7t o - taSC - t.7rb.lút - REoIlsa6 UE cdllÉxt6 oo GotEtlio @lt - LTrp.trü,

É soçÉ;ar Xttórico fiDo fccccinos (Rf) Dê.tÉ.-nc íRt)
ozlOrE§],S 12192/1 Reôfo «la Despesa

Tot l d. dêspêsâ: 0,00
221,78
221,78

D..r... a2O - 333í}IX,.Íxr - 
^plc.9ô.ó 

ffi
fstE a. .t.rríss 7r5 - irc _ !.715@ - lIrElEtà§ s r5Íüllr 5 ro slq olflll !_ !,a r!ó t952o22_trr,I xDtclatcx! - 1aa0@

Dqb SêqlÉnciilHküiÍico Tipo
^déscino§

],ec'Écino. (R$)

o2loll2g25 121976E §{rlerÍsrtaÉoeçan€ÍtüíÍà kü/eÉo de Despesa
Tôl d. dG6pês:

208,15
208,15 0,00

DG.pG.i,t21- 3.3.9r-s.lxl - ApfaçãÉ Datú.
Fúrt .t |ürls 716- t§C- l.r1ítEiú -IR!§FEIô.CIAS OEnMD S tO SEIIâ C(fTlnA - LC ú 1SI]022 - AlT.lp OEI,IAIS SEIORE§ t^ Cu.Ttt _ 1-7151,4d,

É Scquôncia Hirtrittco T.ipo Aa;estinoe (R$) k&.iros íEê)
07llll10.25 1219769 SrdeÍn€ntadoüçaÍEüáÍÉ ânla(ão ê Despesa

To J d. dcaI...;
13,63
13,63

T&l d. sttklüdê oÍç.nE tti.i.: 721,78 21L.!=-

Un3adc !E6tor.r 2 - FuÍdo l.lt kipàl dÊ sàlide de Toritaríà
T6l do órgão orç.mêitária: 221,78



ffi Prefeitura Municipal de Toritama
A6ldà oú.t!ãl J6é Ptrda. no üro, à.qE lLs E ia, ú70 - tã.qo. ôs Éõ -

ciPJi uJ56,0í/!@t-l9Fú? Oorrtut5ó
hnP:a/ÊE+adr./

i 15000 - S.Íretaria Sô

o.t seqúncia Hi*üitico Tipo A.re.cinÉ (R.f) Dc..é3cfno3 (Ri)
o2l0í12ú5 8Í341 Redldo da D6pesa

fobl d. de5r...:
30.000,00
30.000,000,00

Dê.pc.. A, -13.gofiLm - Aftc.çõca oÉ
tu .h ffi 5oooo2 - t,Ec - r-!D.1@2 - 19É oc Da06r6 E rxr*rs aaa^ 

^ 
sd(t M l.o ral,rÀl4 - r-§5.!Ú2

D.t sccúídi Hkhii.D ÍF Acrracine (RS) D..riá.in6 (Rt)
Oal01.ng25 89Í3.ll)s{d.nstração@rgltáb Aíràçfo ab Despesa

T6l d. d.sp...:
30.0m,m
30.000,00 0,0q

Íot l d. uníd.de orç.h€iúirirr 30-000,00 30.000,00

f<al do órIÊo orfrrc*&b:
u - secr€tarb ê EdrECo, CÍhcia e TeoEhget
f000 - secrebÍb de EáEÉo. Gêrúa e Te('Eb(F
lm1 - s€cÍeffi de Eô.cÉo, Gàda e T€(r|oE*l
fZ - ç.r--í
306 - AlimentaÉo e N.utriÉo
1205 - ESCOA S úDAVEL
2,166 - M^Í{úrENçÃo m pRGRÂfiÀ DE 

^LIHBrrÀeIô 
EscorR (pflÀE) pRE Esoo-Â

30.000,m 30.000,00

uniLd. gGdolr:
ôgio o.§.àrê.rÉrio:

UnifidG dfrE*i.h:r*
subfur!Éol
Progràmr:

láot
Dê.DG.â 323 - 33gOJIrIXr - ApLàçõc. axrÊbt

lÚ.LÉ($ 550 - tlSC - l.so-ttrF - tÉClr§6 m S lÂro ErX4iO - Q§E - LtArrO@
Ortr SqDàEi.Hi.triri.o rDo AGr-cin r (Rt) oGüGino (Rt)

B?.lollzúÉ 25671E §d€rrEia@eçarErárâ ÀrÊ(ão ê D€spesa
Tou da delpan:

ru.000,00
70.000,00 0,00

Suhrrlção: 361 - ErEino Fundaínental
Progr.m!; 1204 - EDUCIÇÃO DE qJALTDADE

a$o: 2.65 - MANUTENÇÃO M PROGRÁI.IA DE EDIJCâ§;O DE qJALIDADE I{O ENSI},'O FUNDAI.IENTÂT

oG.!... 158 - 33.9oür,qr - AÊc.çõ.. [X]tb
fd írc Elt* 550 - r,Ec - r-t8.rDoo - rtclns/6 m s^tixro Eu,rrçio - Q6E - rlEo.m

IÉ Sc{uaÍcà Hirüi.ico TiF A.rÉcin6 (R.S) Dc.tár<inc (nS)

o2N1l2úE 269111 RedL(ão da DÉspe5a 10.000.00
10.000,00

a?or 2.66 - CAPACTTAçÂO, 
-rREn{ XEMTO E

Tobl d. dcap...: 0,00
DE pROfESSORES E PESSOAT VNCUTADOS Â ED(rAçÃO

DG.PG...l2a - 3,3.9O.OO|X, - Ada(tÍô.. Dat b
l* & rÉúE 5' - tllc - l.5a,.dm - lEtns6 Do sÀ.^ÀIo EDl,cl4io - q§€ - l'55!.6400

D.b S.qúàd. Hktó.iGD Tipo L'ri.cino§ (RS) Dc.Íri..inos (RS)

n2lOU2O,5 269110 sldolEtadoolatEtírb
^,rÉdo 

de DespÊsà
IÉl d. d.a.ú-:

10.000.m
m 0,00

Total dà uridàdê orsàmerúi.ia: 80.000,00 10.000,00

Totàl do órgôo orçlríGrúiÍio: 80.000,00

Orgio orçrnerrÉri,o: 2m0 - R ND€B
uniLdê o.!rnêútárà: 2m1 - FUND€B

Futçao: 12 - áEio
*rçlc 361 - ElÉrDhró|iÊd
kogre: 1204

Aéo:2.194
- BUCâ€ãO r (trl LD D6
- AQUEIÇÃO DE MATERIÀT DIDÁTICGESCOI-ARES DIVERSOS E HATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRÀTUTTA . FUNDEB

D..pG..,fO6 - 3.3.!ro.m.q, - Apüc.9õ€. DaÍGtâs
F.nt rL Í<ús s,ll)om - i6a - L9(lrúo - Íirca:b% (D6r6À5 olYÉlsÀ5) _ lj{o.m

D.b Scqúnch Hiririqico Tipo AEÍÉrcin06 De<rêcinos (R$)

O2lOll2O25 2567u Red{ão da Despesa
Id d. d€F6.r

70-000,00
m.000,000,00

Iotra ô llúLd. oarrlêlttiri.: 0,m 70.000,00

Tobl do ó.gio or{arndrtárlo: 0,00 70.000,00

Tobl do firndarerrto:
Totil g.rd

?47.451.,75
74?.a51,75

747.451,75
747.851,?S

UniLdc oqamentirir: 15002 - Ftndo l.{unilpâl de sãúde
Funio:10-saúde

9d*rnçio: 301 - ÀtenÉo Biica
PÉgrúúr lml - 

^TE 
çiO PRIX RI A SAÚDE D PmJLA@

lio: 2.raa - HXrúEilçÁO o^S rçffi DE ÂIE{ç O PR[.l RlA El, SAUDE

Dqsta -33I.lIMIr- r$açõc ta
Fo.rt dê r.cus 600-í5C- 1.aôffi - rÉCrrsos m í!s m e-Éro DÉ l.íÀÍnúGiô DÂs 

^çÉÉs 
E ERVIç.,S nill-n(c DE s^llüÉ - !600.0rr!0

10.000,00


